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Estação de Hidrobiologia e Aquicultura, localizada junto à UHE Salto Grande (SP), é feito o complexo trabalho 
de reprodução dos peixes para repovoamento do Paranapanema, norteado por pesquisas científicas

Duke Energy solta 340 mil peixes no rio 
Paranapanema entre Taquaruçu e Rosana

   A  Duke Energy iniciou 
este mês, a soltura de 340 
mil peixes jovens visando 
ao repovoamento dos reser-
vatórios Taquaruçu e Rosa-
na. Dia 2 de abril, a com-
panhia colocará 100 mil 
pacus e 80 mil curimbatás 
em Taquaruçu, com soltu-
ras do lado paranaense, em 
Porecatu e Santo Inácio. A 
represa de Rosana receberá 
160 mil pacus divididos em 
dois lotes. As solturas já 
aconteceram no  dia 16 de 
março, no balneário de Te-
odoro Sampaio (SP), e no 
próximo dia 5 de abril, em 
Diamante do Norte (PR). 
Esses peixes fazem parte 
de um lote de 1,28 milhão 
de pacus e curimbatás que 
a Duke Energy distribuirá 
em pontos estratégicos dos 
reservatórios das hidrelé-
tricas sob sua concessão no 
Paranapanema, e também 
em r ios  t r ibutár ios .  Ao 
todo, estão programadas 
17 solturas de março à fins 
de abril. Até dezembro, o 
programa de repovoamento 
da Duke Energy comple-
ta rá  sua  meta  anual  de 
1,5 milhão de peixes de 
espécies nativas soltos na 
Bacia do Paranapanema. 

Desde que o programa foi 
iniciado pela empresa, em 
2001 ,  o  Pa ranapanema 
já foi contemplado com 
16 ,5  mi lhões  de  novos 
peixes, contribuindo para 
a preservação de sua bio-
diversidade e recuperação 
do estoque pesqueiro. O 
biólogo da Duke Energy e 
coordenador do programa, 
Norberto Vianna, expli-
ca que as espécies sele-
cionadas neste primeiro 
semestre de 2012 para o 
repovoamento  do Para-
napanema – curimbatá e 
pacu – têm capacidade de 
formar populações susten-
táveis, reproduzindo-se e 
adaptando-se plenamente 
à vida no ambiente. Ainda 
conforme Vianna, as espé-
cies escolhidas têm boas 
condições de aproveitar 
os recursos al imentares 
e as solturas ocorrem em 
pontos favoráveis ao rápi-
do crescimento dos peixes. 
“Além disso, são espécies 
de grande apelo social, que 
pescadores e populações 
ribeirinhas estão acostu-
mados a capturar”, relata. 
Desta forma, são impor-
tantes  para  a  economia 
e cultura de pesca local, 

tanto amadora como pro-
fissional.  Parcerias; Para 
desenvolver esse programa 
de manejo pesqueiro,  a 
Duke Energy mantém par-
ceria com universidades, 
como Unesp (Universidade 
Estadual Paulista), UEL 
(Univers idade Estadual 
de Londrina) e USP (Uni-
versidade de São Paulo). 
A Duke Energy Geração 
Paranapanema S.A. – sub-
sidiária da Duke Energy 
Corp,  uma das  maiores 
companhias do setor ener-
gético dos Estados Unidos 
– atua na produção e co-
mercialização de energia 
elétrica por meio da ad-
ministração de oito usinas 
hidrelétricas instaladas ao 
longo do Rio Paranapane-
ma: Jurumirim, Chavantes, 
Salto Grande, Capivara, 
Taquaruçu, Rosana, Ca-
noas I e Canoas II (estas 
últimas operadas em con-
sórcio com a Companhia 
Brasileira de Alumínio – 
CBA). Com capacidade to-
tal instalada de 2.241 MW, 
a companhia é considerada 
uma das maiores geradoras 
privadas do País, de acordo 
com a Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel).

    As aulas de educação física 
são realizadas das 7h30 às 9h nas 
terças e quintas-feiras no salão 
comunitário do Jardim Santa 
Clara.  Na área central da cida-
de, toda segunda e sexta-feira a 
partir das 14h30 no Centro de 
Promoção a Saúde. No Jardim 
Progresso as atividades ocorrem 
nas quartas-feiras no Sindicato 
do Álcool às 14h. No João 

Participantes de projeto da saúde
de Colorado recebem uniformes

   140 moradores que participam 
do projeto da Secretaria de Saú-
de “Novo Olhar”, receberam 
das mãos do prefeito Marcos 
Mello, as novas camisetas que 
usarao nas atividades físicas. A 
entrega foi no Ginásio de Es-
portes Luiz Roberto Ferreira e 
contou a presença da secretaria 
municipal de Assistencial So-
cial, Edinilse Ribeiro de Mello, 
da coordenadora do projeto, 
Margarete Leibante Teixeira e 
do professor de educação física, 
Wando Aguiar. “Fico feliz que 

vocês estejam buscando qua-
lidade de vida. Sabe por quê? 
Porque isso é promover saúde 
e promover saúde é prioridade 
no nosso governo”, afirmou o 
prefeito. A primeira a receber a 
camiseta foi dona Maria Rodri-
gues de 85 anos, moradora do 
Jardim Santa Clara. Ela parti-
cipa das aulas de ginástica e 
dança desde setembro de 2010, 
quando o projeto teve início. 
Segundo ela, a mudança na 
saúde foi visível e inacreditável. 
“Antes eu tomava vários com-

primidos por dia. Sentia dor 
nas articulações. Hoje diminui 
o uso de remédios, tenho mais 
disposição e vontade de viver. 
Não perco uma aula no meu 
bairro”, disse a aposentada. 
Também participante do pro-
jeto, Mário Garbosa, morador 
do Jardim Cairi, tem sua prefe-
rência. “Gosto da caminhada. 
Fazendo isso a gente não tra-
va”, brinca. O prefeito Marcos 
Mello fez questão de conhecer 
os materiais utilizados para as 
aulas de ginástica. 

O projeto “Novo Olhar” abrange ainda 
outras atividades: 
- atendimento de tabagismo 
- atendimento ao idoso 
- nutricionista 
- fonoaudióloga 
- psicóloga

Dias do projeto nos bairros
XXIII, nas 
terças e quin-
tas também 
às 14h no 
antigo cam-
pus da UEL. 
No Cairi, os 
encontros estão marcados para 
as segundas e quartas-feiras 
na Casa Comunitária ao lado 
da Unidade Básica de Saúde, a 

partir das 8h. E no distrito Alto 
Alegre os participantes fazem 
as atividades físicas toda sexta-
feira às 8h no salão paroquial.
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria 

Colorado
Cruzeiro do Sul

Hotel e Restaurante Eliana
Floraí

Auto Posto E1
Fran's Doces e Salgados

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro 

Presidente Castelo Branco
Lanchonete Big Lanches

Santa Inês
Panificadora Cantinho do Pão

Auto Posto Paranapanema
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Uniflor

Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO 
AGROPECUÁRIA VITÓRIA 

Paranacity - Paraná

Comarca de Nova Esperança
COMARCA DE NOVA ESPERANÇA – PR VARA CIVEL, VARA CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS, 
ACIDENTES DO TRABALHO  E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL. Edifício do Forum – 
Rua Marins Alves de Camargo, n. 1.587 – Fone (44) 3252-4042 CEP. 876000-00 – NOVA ESPERANÇA – 
ESTADO DO PARANÁ.  EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SAMI ANDERSON LONGO 
BOTELMO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Doutor OSWALDO SOARES NETO, MM. Juiz 
Substituto desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei. FAZ - SABER a todos 
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os 
autos de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, nº 876/2006, em que é requerente BANCO DIBENS S/A e 
requerido SAMI ANDERSON LONGO BOTELMO e constando dos autos que o réu SAMI ANDERSON 
LONGO BTELMO, se encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital com o prazo de 
vinte (20) dias, para a citação do requerido SAMI ANDERSON LONGO BOTELMO, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 037.288.509-85, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de cinco (05) 
dias, efetuar o pagamento integral da dívida, e/ou, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação, 
ficando advertido que não sendo contestada, presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos alegados pelo 
requerente, cuja inicial segue em síntese transcrita: "Edital de citação do Requerido SAMI LONGO 
BOTELMO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n°037.288.509-85, em lugar ignorado. FAZ SABER aos 
que do presente virem ou dela tiverem conhecimento que perante este juízo da Vara Cível da comarca de 
Nova Esperança/ Pr., autos sob n°876/2006 de Ação de Busca e Apreensão, em que é Requerente BANCO 
DIBENS S/A, cujo petição inicial, em síntese é seguinte: O Requerente firmou com o Requerente "Contrato 
de Abertura de Crédito - veículos" sob o n°39463100, o qual obrigou-se a pagar em 36 parcelas, adquirindo 
o bem Espécie: AUTOMÓVEL, Modelo PALIO ED, Marca: FIAT, Cor: AZUL, Placa NEJ0560, 
Ano/Modelo: 1997/1997, Renavam:139333967, Chassi: 9 BD178016V0420017. Ocorre que Requerido 
descumpriu com sua obrigação de pagamento, sendo constituído em mora. O presente tem a finalidade de 
CITAR o Requerido para que, no prazo de 15 dias, contestar a ação, sob pena de, não o fazendo,serem 
presumidos aceitos pelo mesmo, como verdadeiros, todos os fatos narrados pela parte promovente, 
decretando-se a sua completa revelia na forma do r. despacho transcrito adiante: Despacho:"Autos n.º 
853/2008 1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita. 2. O requerente, JOSÉ DA SILVA 
DIAS, devidamente representado, ingressou com a presente Ação Cautelar de Busca e Apreensão, narrando, 
em síntese, que efetuou a venda do veículo descrito na inicial à requerida, sendo que o veículo era 
financiado, ficando pactuado que a requerida efetuaria o adimplemento das parcelas vincendas de tal 
financiamento, e que a diferença do valor do veículo seria paga ao requerente ao final, ocasião em que, 
inexistindo outras pendências, o veículo seria transferido à compradora-requerida. Alega ainda que, 
passados alguns meses a requerida deixou de efetuar o pagamento das parcelas vincendas doinanciamento, 
bem como não pagou a diferença do valor do veículo ao requerente, não cumprindo assim a obrigação 
avençada. Pretende, liminarmente, que seja buscado e apreendido o referido veículo para evitar prejuízos 
futuros, bem como o enriquecimento sem justa causa da requerida. Juntou documentos. (docs. 13/18) 3. O 
"fumus boni juris" está evidenciado pelos documentos carreados aos autos, principalmente pela cópia do 
Certificado de Registro de Veículo encartada às fls. 13, que dá conta de que, até hoje o requerente figura, 
junto ao DETRAN, como proprietário do veículo objeto da presente testilha. 4. O "periculum in mora", por 
sua vez, reside no fato de, como consta do contrato de abertura de crédito de fls. 14/15, o financiamento do 
referido veículo encontra-se em atraso desde 14/09/2008, os impostos do referido veículo também 
encontram-se com pagamento em atraso, como consta do extrato de fls. 15/16, encontrando-se tal veículo 
em estado irregular, sujeito as penalidades da lei (multa, pontuação na carteira de motorista o que acarretará 
a suspensão do direito de dirigir, e demais penalidades) as quais certamente recairão sobre o proprietário do 
mesmo (requerente), caso não seja identificado seu condutor, fatos estes que acarretarão prejuízos 
financeiros ao requerente, prejuízos estes que devem ser mitigados, sendo que uma das formas de se evitá-
los é a imediata retirada de circulação deste veículo através da pretendida busca e apreensão. 5. Assim 
sendo, presentes os requisitos legais, defiro liminarmente, "inaudita altera parts", a busca e apreensão do 
veículo descrito na inicial, ficando o requerente como fiel depositário do mesmo. Os atos necessários para o 
bom cumprimento da diligência deverão ser providenciados pelo requerente. 6. Expeça-se mandado de 
busca e apreensão, devendo o mesmo ser cumprido nos moldes determinados pelos artigos 842 e 843, do 
Código de Processo Civil. 7. Cumprida a ordem, cite-se a requerida a fim de que, no prazo legal de 05 
(cinco) dias, ofereça resposta aos termos da presente ação, sob pena de revelia. 8. Intimem-se. Nova 
Esperança, 31 de outubro de 2006. (a.) Roberta Carmen Scramim de Freitas, Juíza de Direito". Assim, tem o 
presente a finalidade de citar o Requerido ADEILSON JUVENCIO, de acordo com os termos cima 
transcritos. O presente será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei". ENCERRAMENTO: E 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital 
que será publicado por uma vez no Diário da Justiça do Estado, e por duas vezes em Jornal local ou regional, 
e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova 
Esperança, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e dez (2010). Eu, (a) 
(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi. (a) OSWALDO SOARES NETO 
Juiz Substituto 
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CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

FUNDO MUNICIPAL SEGURIDADE
SOCIAL DE PARANACITY
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 033/2012 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO, SOCIOECONÔMICO E CULTURAL DA 
FAMÍLIA RURAL E SEU MEIO NO MUNICÍPIO DE COLORADO. 
 
VALOR: R$ 42.250,00 (QUARENTA E DOIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA 
REAIS). 
 
VENCEDOR: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL – EMATER. 
 
CNPJ: 78.133.824/0001-27 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe e a adjudicação ao proponente INSTITUTO PARANAENSE DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – EMATER. 

Colorado-Pr, 19 de Março de 2012. 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 018/2012 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CORRESPONDÊNCIAS PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO. 

VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

VENCEDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CNPJ: 34.028.316/0001-03 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Colorado - Pr, 19 de Março de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 020/2012 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEL, PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO 

VALOR: R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS). 

VENCEDOR: JOSÉ BATISTA MARINELLO 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente JOSÉ BATISTA MARINELLO 

Colorado-Pr, 20 de MARÇO de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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  AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 019/2012 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS (CLINICO GERAL) ATRAVES DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2012 
CONTRATADO: CLAUDINEI CHICAROLI ME 

CNPJ: 09.314.874/0001-98 

VALOR: 104.000,00 (CENTO E QUATRO MIL REAIS) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2012. 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe ao proponente CLAUDINEI CHICAROLI ME. 

Colorado - Pr, 19 de Março de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 149/2012 

Inexigibilidade:_ nº 020/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

Contratada:_ JOSE BATISTA MARINELLO 

Objetivo:_ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEL, PARA 
O MUNICÍPIO DE COLORADO. 
Valor:_R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
Dotação Departamento  VALOR 

03.05.04.122.0003.2.012 Administração Geral e Paço 
Municipal 

3.3.90.36.66.00.00  23.000,00 

06.01.03.092..0003.2.020 Manut. Secret. Munic. de 
Assuntos Jurídicos 

3.3.90.36.66.00.00  2.000,00 

Total   25.000,00 
Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 20 de MARÇO de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 147/2012 

Inexigibilidade:_ nº 019/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CLAUDINEI CHICAROLI ME  

CNPJ:_ 09.314.874/0001-98 

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

(CLINICO GERAL) ATRAVES DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2012 

Valor:_ 104.000,00 (CENTO E QUATRO MIL REAIS) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor R$ 

09.002.10.301.0007.2049 Manter Serviços Básicos de Saúde 33.90.39.50.00 104.000,00 
TOTAL   104.000,00 

Vigência:_31/12/2012 
Colorado - PR, 19 de Março de 2012. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 146/2012 

Inexigibilidade:_ nº 018/2012 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CORRESPONDÊNCIAS PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 31/12/2012. 
VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor R$ 

003.005.04.122.0003.2012 Administração Geral e Paço 
Municipal 3.3.90.39.47.01 20.000,00 

TOTAL   20.000,00 
Vigência:_31/12/2012 

Colorado - PR, 19 de Março de 2012. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 148/2012 

Dispensa:_ nº 033/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – 

EMATER. 

Objetivo:_ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO, SOCIOECONÔMICO E CULTURAL DA FAMÍLIA RURAL E SEU MEIO NO 

MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Valor:_ R$ 42.250,00 (QUARENTA E DOIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento 
Despesa 

011.001.20.601.0015.2062 Apoiar e promover a agricultura inclusive em parceira 
com o governo do estado 

33.30.41.01.00 

Vigência:_31/12/2012 
Colorado - PR, 19 de Março de 2012 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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Comarca de Nova Esperança

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO HENRY MIZUTA, COM O PRAZO DE 20(VINTE) DIAS A Doutora ROBERTA 
CARMEN SCRAMIM DE FREITAS, MM. Juíza de Direito da Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e 
Corregedoria do Foro Extrajudicial desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.  FAZ – 
SABER a todos quantos o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tem seus 
trâmites legais os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob o n.º 972/2009 em que é  exeqüente 
BANCO DO BRASIL S/A e executados S.N. MIZUTA & CIA LTDA e HENRY MIZUTA constando dos autos que o 
executado atualmente em lugar incerto e não sabido, expedido o presente edital com o prazo de vinte (20) dias, para a 
C I T A Ç Ã O ,  d o  executado HENRY MIZUTA, atualmente em lugar incerto e não sabido, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF  sob o n.º 145.640.658-23 e RG sob o n.º 4.195.532-5 – SSP-PR,  para, no prazo de 
03(três) dias, pagar a importância de R$ 38.221,03 (Trinta e oito mil, duzentos e vinte um  reais e três centavos), 
acrescido de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 
reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de processo Civil, na hipótese de pagamento integral do débito no prazo 
mencionado, a verba honorária será devida pela metade, conforme artigo 652-A § único do CPC, ou, no prazo legal de 
15 (dez) dias, opor embargos à referida execução (art. 736 c/c 738 do CPC), ficando o(a) executado(a) advertido(a) 
que não sendo embargada a presente execução, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo exequente, 
cuja inicial segue em síntese transcrita: “EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DA COMARCA De NOVA ESPERANÇA - PR BANCO DO BRASIL S.A, sociedade de economia mista, inscrita no 
CNPJ/MF sob no oo.ooo.ooo/ooo1-91, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco o, Lote 32, Edifício Sede III, 
Brasília — DF, por seus advogados, instrumento em anexo, com endereço profissional em Curitiba-PA, na flua David 
Carneiro, 270, onde recebem intimações e notificações, respeitosamenle vem à presença de Vossa Excelência, com 
base e fundamento no artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil e demais dispositivos de lei aplicáveis à 
espécie, propor EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de 5. N. MIZUTA & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
diredo privado, inscrita no CNPJ sob o n° O9.310360/0001-64, com sede na Avenida Brasil, n° 436, Centro, Nova 
Esperança-PA, CEP 87600-000, HENRY MIZUTA, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade 
RG n° 4.195532-5 SSP-PR e inscrito no CPF sobn°145.640.658-23,  SELMA NAKAMURA MIZUTA, brasileira, casada, 
empresária, portadora da carteira de identidade AS n° 4.344.568 SSP-MG, inscrita no CPF sob o n° 732S64.496-04, 
ambos com endereço na Rua Governador Bento Munhoz da Rocha Neto, n° 921, Centro, Nova Esperança-PR, CEP 
87600-COO, pelos motivos de fato e direito a seguir aduzidos: DOS FATOS - 1. Em agosto de 2008, a Primeira 
Executada firmou junto ao Exeqüente, Contrato de Abertura de Crédito Fixo sob o n° 40/03059-8, no valor de R$ 
32.000,00 (trinta e dois mil reais), figurando os demais Executadoscomofiadores.  1.1. Referida operação tem parte do 
seu saldo devedor garantido com o provimento de recursos do Fundo de Aval para a Geração de Emprego e Renda — 
FUNPROGER1, nas formas e nas condições previstas no Regulamento do Fundo aprovado pelo Conselho Deliberativo 
do FAT (CODEFAT).  2. Para adimplemento do Contrato, os Executados se comprometeram ao pagamento de 66 
prestações mensais consecutivas, sendo a ? até a 65, no valor nominal de R$484,85, e a 6& no valor de R$ 484,75, 
vencendo-se a primeira em 10/03/2009 e a última em 10/08/2014. 3 Ocorre que, os Executados deixaram de efetuar os 
pagamentos devidos, referente ao Contrato de Abertura de Crédito Fixo, sendo que o montante atualizado da dívida, 
até novembro de 2009, importa em R$ 36.221.03, conforme demonstra a planillia de cálculo anexada à presente peça, 
a qual contém memória discriminada e atualizada do débito. 3.1. Destaque-se que foram encaminhadas notificações 
extrajudiciais para os Executados, notificando-os em relação ao inadimplemento das parcelas referente ao aludido 
contrato firmado junto ao Exeqüente. 4. Não obstante o débito decorrente do saldo devedor, também são devidos ao 
Exeqüente os encargos de inadimplemento previstos no referida Instrumento, quais sejam: “ Em caso de inadimplência 
desta operação, sobre os saldos devedores diários incidirão, em substituição aos encargos de normalidade:  a) 
comissão de permanência a taxa de mercado do dia do pagamento, conforme faculta a Resolução 1.129, de 
1510511986, do Conselho Monetário Nacional;  b) juros moratõrios a taxa efetiva de 1% (um por cento) ao ano;  c) 
multa de 2% (dois por cento). Os encargos previstos nas alíneas “a” e “b” retro serão calculados e debitados no último 
dia de cada mis e na liquidação da dívida, para serem exigidos juntamente com os valores de principal pagos, 
proporcionalmente aos seus valores nominais. A multe de que trata o item “c” retro será calculada, nas datas das 
amortizações, sobre os valores amortizados e, na liquidação da operação, sobre o saldo devedor da operação e será 
debitada e exigida juntamente com as amortizações ou liquidação da operação!’ 5. Assim, esgotados todos os meios 
suasórios para a obtenção do seu crédito, vem o Exeqüente propor a presente demanda.  DO DIREITO  - 6. O artigo 
585, inciso II, do Código de Processo Civil, prevê: “Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:  II — a escritura 
pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas 
testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pelo Defensoria Pública ou pelo 
advogados dos transatores.”  6.1. Pelo exposto, por expressa determinação legal, possui o Exeqüente o direito a 
execução do Contrato firmado pelos Executados, como meio hábil à satisfação de seu crédito.  DO REQUERIMENTO  
- 7. Assim sendo, requer-se à Vossa Excelência:  7.1. a citação dos Executados nos endereços declinados no 
preâmbulo da presente peça, nos termos do artigo 652, do Código de Processo Civil, nova redação dada pela Lei n° 
11.382/06, para que em 3 (três) dias efetuem o pagamento da quantia de R$38.221,03, acrescida de correção 
monetária e juros moratários à taxa de 1 % até a data do efetivo pagamento, bem como a multa contratual estipulada, 
além de custas processuais e honorários advocaticios arbitrados por esse Douto Juízo, nos termos do artigo 652-A, do 
Código de Processo Civil, redação dada pela Lei n° 11,382/2006, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a satisfação do mesmo, ficando desde já intimados para ulteriores atos do processo, bem como para 
querendo, oferecerem Embargos à presente Execução, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da juntada do 
mandado de citação aos autos, nos termos do artigo 738, do Código de Processo Civil, nova redação dada pela Lei sob 
n° 11 .382I2OO6 - 7.2. a concessão do benefício do artigo 172, § 2° do Código de Processo Civil, para o cumprimento 
do mandado de citação e penhora. 7.3. Outrossim, requer seja determinado à esta Escrivania, que proceda às 
anotações necessárias, junto ao sistema processual, bem como à capa dos autos, a fim de que as publicações e 
intimações relativas ao presente feito e destinadas ao Exeqüente, sejam realizadas exclusivamente em nome de louise 
Rainer Pereira Gionédis, sob pena de nulidade. - DO VALOR DA CAUSA 8. Dá-se à causa o valor de R$ 38.221,03.  
Termos em que,  Pede deferimento. Curitiba, 10 de novembro de 2009.  Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna 
OAB/PR 27.109 , Nathália Kowalski Fontana - OAB/PR 44.056 , Giseli de Fátima de Souza Ramos de Lima, AB/PR-
53.190.” ENCERRAMENTO: E para que cheque ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente edital que será publicado por uma só vez no Diário da Justiça do Estado, e por duas vezes em 
Jornal local ou regional, e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca 
de Nova Esperança, aos 02  (02) dias do mês de fevereiro (02)  do ano de dois mil e doze (2012). Eu, (a) (Wanderley 
Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o escrevi, conferi e subscrevi e assino o presente por ordem da MM.ª Juíza 
de Direito Titular desta Vara Cível e Anexos conforme portaria n.º 01/2011, deste Juízo. (a) WANDERLEY MANOEL DA 
SILVA ESCRIVÃO DESIGNADO. 
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Nova Esperança, Quinta-Feira, 
22 de Março de 2012.
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